
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.032   7Segunda-feira, 04 DE JULHO DE 2022

Art. 20. Fica facultado aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério 
Público, à Defensoria Pública e aos demais órgãos constitucionais inde-
pendentes a utilização do Sistema Integrado de Planejamento do Estado 
do Pará (SigPLAN), Sistema de Execução Orçamentária(SEOWeb), Siste-
ma Integrado de Materiais e Serviços (SIMAS) ou outro(s) sistema(s) que 
vier(em) a substituí-lo(s).
Art. 21. Com vistas ao acompanhamento e à fiscalização orçamentária a 
que se refere o inciso XV do art. 92 da Constituição do Estado do Pará, será 
assegurada aos deputados, no início do período legislativo, mediante solicita-
ção do Presidente da Assembleia Legislativa, senha de acesso irrestrito, para 
consulta, inclusive de anos anteriores, ao Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira para Estados e Municípios (SIAFEM/PA), Sistema Integrado de 
Planejamento do Estado do Pará (SigPLAN), Sistema Integrado de Materiais e 
Serviços (SIMAS) e outro(s) sistema(s) que vier(em) a substituí-lo(s).
Art. 22. A Programação de Trabalho financiada com recursos do Fundo de 
Reaparelhamento do Judiciário (FRJ) será alocada integralmente no Tribu-
nal de Justiça do Estado.
Art. 23. Os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, a Defen-
soria Pública e os demais órgãos constitucionais independentes deverão 
recolher, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente, para a Conta Única 
do Estado, a diferença do Imposto de Renda − Pessoa Física, retida na 
fonte, incidente sobre a remuneração de seus servidores e prestadores de 
serviços, após a apuração e o cotejamento entre as quotas devidas e os 
valores efetivamente repassados pelo Poder Executivo.
Parágrafo único. Excetua-se do disposto no caput deste artigo, o mês de 
dezembro do exercício, que será apurado por estimativa de receita.

Seção III
Do Controle e da Transparência

Art. 24. A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária de 2023, a aprova-
ção e a execução da respectiva Lei deverão observar as disposições legais 
sobre transparência da gestão fiscal, possibilitando amplo acesso às infor-
mações pela sociedade.
§  1º  Para  assegurar  a  transparência  e  a  participação  da  sociedade  
durante  o  processo  de  elaboração  da  proposta  orçamentária  será(ão)
promovida(s) audiência (s)pública(s), nos termos do art. 48 da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000.
§  2º  Os  titulares  dos  Poderes  Executivo,  Legislativo  e  Judiciário,  do  
Ministério  Público,  da  Defensoria  Pública  e  dos  demais  órgãos consti-
tucionais independentes, no que couber a cada um, farão divulgar:
I - por meio da internet:
a) estimativa da receita:
1. orçamentária anual;
2. corrente líquida anual e por quadrimestre;
3. do Tesouro Estadual prevista para os respectivos quadrimestres.
b) demonstrativo dos limites orçamentários fixados para os órgãos e enti-
dades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, o Ministério Público, 
a Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais independentes;
c) Projeto de Lei Orçamentária e seus anexos, bem como a Lei Orçamen-
tária Anual (LOA);
II - por publicação no Diário Oficial do Estado:
a) a Lei Orçamentária Anual;
b) o relatório resumido de execução orçamentária, a cada bimestre, em 
observância ao art. 52 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e as 
portarias da Secretaria do Tesouro Nacional (STN);
c) o relatório da gestão fiscal, ao final de cada quadrimestre, na forma e 
conteúdo definidos nos arts. 54 e 55 da Lei Co mplementar Federal nº 101, 
de 2000, e as Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).
§ 3º O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas 
fiscais, de cada quadrimestre, em audiência pública na Assembleia Legisla-
tiva do Estado, nos termos do art. 9°, § 4°, da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000.
§ 4º Para fins de realização da audiência pública prevista no § 3º deste 
artigo, o Poder Executivo deverá encaminhar à Assembleia Legislativa rela-
tórios de avaliação do cumprimento das metas fiscais constantes do Anexo 
II desta Lei, com as justificativas de eventuais desvios e indicação das me-
didas corretivas adotadas, no prazo de até cinco dias antes da audiência, 
em meio impresso e/ou digital.
§ 5º Na condição de estado de calamidade previsto no art. 65 da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000 ou de medidas restritivas decretada 
pelo Executivo, o incentivo à participação popular e demais audiências pre-
vistas nesta lei serão realizadas em formato online/virtual.

Seção IV
Das Normas Relativas ao Controle de Custos

Art. 25. A alocação dos recursos na Lei Orçamentária de 2023 e em seus 
créditos adicionais, bem como a respectiva execução, serão feitas de forma 
a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos 
programas de governo.
§ 1º O controle de custos de que trata o caput será orientado para o es-
tabelecimento da relação entre a despesa pública e o resultado obtido, de
forma a priorizar a análise da eficiência na alocação dos recursos, permitin-
do o acompanhamento das gestões orçamentária, financeira e patrimonial.
§ 2º A otimização e o controle da aplicação dos recursos públicos, devem 
ser estabelecidos pelos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, Minis-
tério Público, Defensoria Pública e demais órgãos constitucionais indepen-
dentes, por meio de normas e medidas de racionalização de custos.

Seção V
Das Transferências

Art. 26. As entidades públicas e privadas beneficiadas com recursos públi-
cos a qualquer título, estarão submetidas à fiscalização do Poder Público, 
com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos, para 
os quais receberam os recursos, e obedecerão às leis e atos normativos 
vigentes.

Parágrafo único. É vedada a transferência de recursos para obras e serviços 
de engenharia que não atendam ao disposto na Lei Federal nº 13.146, de 
6 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
Art. 27. As transferências voluntárias de recursos do Estado, consignadas na 
Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, para outro ente da Federação, 
a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, serão formalizadas 
por meio de convênio, acordo ou outro instrumento congênere entre as partes 
e dependerão da comprovação, por parte do ente beneficiado:
I - do atendimento ao disposto no art. 25 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000, e demais leis e atos normativos que regem a matéria;
II - da contrapartida definida no art. 25, § 1º, inciso IV, alínea d, da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000, exclusivamente financeira, devi-
damente pactuada, de acordo com a capacidade financeira do respectivo 
ente beneficiado;
III - da situação de regularidade junto à Previdência Estadual, median-
te Certidão Negativa emitida pelo órgão/entidade competente; e IV - do 
atendimento ao disposto na Lei Estadual nº 6.286, de 5 de abril de 2000.
§ 1º Ao órgão/entidade responsável pela transferência de recursos caberá:
I - verificar a observância das condições previstas neste artigo, mediante a 
apresentação de declaração, pelo ente beneficiado, que ateste o cumprimento 
das disposições estabelecidas, com a devida documentação comprobatória;
II - proceder aos trâmites necessários no Sistema de Execução Orçamen-
tária (SEOWeb) e no Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Municípios (SIAFEM/PA), ou outros sistemas que vierem a subs-
tituí-los; e
III - após a assinatura do convênio, a entidade ou órgão concedente, dará 
ciência do mesmo à Assembleia Legislativa, conforme dispõe o art. 19 da 
Constituição Estadual e o § 2º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, observada, neste ultimo caso, o encerramento da norma 
em 01 de abril de 2023.
§ 2º Não se considera como transferência voluntária, para fins do disposto 
neste artigo, a descentralização de recursos a municípios, para realização 
de ações cuja competência seja exclusiva do Estado ou que tenham sido 
delegadas com ônus aos referidos entes da Federação.
§ 3º Para fins do disposto no inciso II do caput, a contrapartida financeira 
fica estabelecida nos seguintes percentuais mínimos:  
I - 4% (quatro por cento) para municípios com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;
II - 5% (cinco por cento) para municípios entre 50.001 (cinquenta mil e um) 
a 100.000 (cem mil) habitantes; e III - 10% (dez por cento) para os demais.
Art. 28. A Administração Pública Estadual poderá destinar recursos, para 
direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits 
de pessoas jurídicas, sem fins lucrativos e de interesse social, por meio de 
contribuições, auxílios, subvenções e material, bens ou serviços de distri-
buição gratuita.
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, entende-se por:
I - contribuições: despesas orçamentárias às quais não corresponda con-
traprestação direta em bens e serviços e não sejam reembolsáveis pelo 
recebedor, inclusive aquelas destinadas a atender às despesas de manu-
tenção de outras entidades de direito público ou privado, observado o dis-
posto na legislação vigente;
II - auxílios: despesas orçamentárias destinadas a atender despesas de 
investimentos ou inversões financeiras de outras esferas de governo ou 
de entidades privadas sem fins lucrativos, observado, respectivamente, o 
disposto nos arts. 25 e 26 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;
III - subvenções sociais: despesas orçamentárias para prestação de servi-
ços essenciais de assistência social, médica e educacional, observados os
arts. 16 e 17 da Lei Federal nº 4.320, de1964, e o disposto no art. 26 da 
Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;
IV - subvenções econômicas: despesas orçamentárias autorizadas por lei 
específica, exclusivamente a pessoas jurídicas com fins lucrativos;
V - material, bem ou serviço para distribuição gratuita: despesa orça-
mentária com aquisição de materiais, bens ou serviços, para distribuição 
gratuita, tais como livros didáticos, medicamentos, gêneros alimentícios e 
outros materiais, bens ou serviços que possam ser distribuídos gratuita-
mente, exceto se destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, 
desportivas e outras.
§ 2º O recurso público destinado a atender à pessoa física em situação de 
risco pessoal e social, para fins do disposto neste artigo, corresponde à 
ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou complementação na aquisição de 
bens, não classificados explícita ou implicitamente em outros elementos 
de despesa, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000.
§ 3º As dotações consignadas na Lei Orçamentária e as incluídas por cré-
ditos adicionais, na forma estabelecida nos incisos I, II e III do § 1º, do 
caput deste artigo, serão realizadas somente com entidades privadas sem 
fins lucrativos e de interesse social que comprovem o funcionamento de 
suas atividades há pelo menos três anos, sem prejuízo de observância das 
regras previstas nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e n° 
9.637, de 15 de maio de 1998, bem como na Lei Estadual nº 5.980, de 19 
de julho de 1996, e demais legislações sobre a matéria.
§ 4º A destinação de recursos pelo Tribunal de Justiça do Estado, na forma 
estabelecida nos incisos I, II e III do § 1º, e sem prejuízo do estabeleci-
do neste artigo, somente poderá ser realizada para cobrir necessidades 
de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas, sem fins lucrativos e 
de interesse social, que sejam de apoio ao desenvolvimento dos serviços 
jurisdicionais.
§ 5º Os recursos destinados a pessoas jurídicas com fins lucrativos, na for-
ma estabelecida no inciso IV, do § 1º deste artigo, somente serão realiza-
das mediante autorização por lei específica, que ditará as regras de enqua-
dramento, observados os arts. 18 e 19 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, e 
o disposto no art. 26 da Lei Complementar Federal nº101, de 2000.


